Camara Municipal de Itamogi - MG

I;f;)'eto de Resolugido ﬁ—/ 2018

EMENTA: Dispée sobre a transmissdo em &dudio e video, via internet e
via radio das sessées ordindrias e a transmissdo em audio e video, via

internet das sessées extraordinérias, sessées solenes e audiéncias
publicas promovidas pelo Poder Legislativo, através do site oficial da
Cédmara Municipal de Itamogi.

A Céamara Municipal de Itamogi, Estado de Minas Gerais,
no uso de suas atribuigées legais, APROVOU a seguinte
resolugcao:

Art. 1° - Fica obrigado o Poder Legislativo transmitir em
audio e video, via internet e via radio as sessées ordinarias da
Céamara Municipal de Itamogi.

Art. 2° - Fica obrigado o Poder Legislativo transmitir em
audio e video, via internet, através do site oficial da Camara
Municipal, as sessées extraordinarias, sessées solenes e
audiéncias puablicas, promovidas pelo Poder Legislativo
Municipal.

Art. 3° - Os servigos de gravagao e transmissao ao vivo
de audio e video, via internet, das sessées do Poder Legislativo
Municipal ocorrerio por contratacdo de empresa mediante
procedimento licitatério.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Resolugao
correrao por conta de verbas proprias consignadas no
orcamento anual da Camara Municipal de Itamogi.

Art. 5° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua
publicacgao.

Sala daqSessées, ltamogi, 27 de fevereiro de 2018.
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Camara Municipal de Itamogi - MG

Justificativa:

O Presente Projeto de Resolugcdo tem como objetivo
regulamentar e efetivar o principio da publicidade no tocante
as sessoes ordinarias, extraordinarias, solenes e audiéncias
publicas.

Aprovando esta resolu¢cao garantiremos um maior
controle social sobre o trabalho desempenhado nesta Casa
Legislativa.

Assim sendo, havera maior transparéncia nos atos
administrativos, maior publicidade nas deliberagées da Camara
Municipal, e, ainda, o efetivo conhecimento da gestao dos
gastos publicos, tudo isto em prol do verdadeiro titular do
Poder Publico Municipal, qual seja, o POVO ITAMOGIENSE!

(Do
Jodao Alberto Filho

Vereador 2017-2020
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